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PARECER DE RECURSO CONTRA EDITAL Nº 001/2022 VESTIBULAR/2022

 

Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, por meio da Comissão de Seleção do ves bular
2022 do Departamento de Educação Intercultural – DEINTER, conforme Ordem de Serviço ORDEM DE
SERVIÇO Nº 13/2022/CJP/UNIR, considerando a Cons tuição Federal de 1988, a Lei 9.394/96 de 20 de
dezembro de 1996 (LDB), a Resolução 003 de 10 de novembro de 1999 em seus ar gos 6º e 7º do
Conselho Nacional de Educação e o Parecer de Homologação 36 de 19 de dezembro de 2007 do
Ministério da Educação – MEC, informa que não houve recurso contra as disposições legais ou
regimentais do Edital n.º 001/2022, de 12 de agosto de 2022.

 

Ji-Paraná, 16 de agosto de 2022
 
 

Prof. Dr. Genivaldo Frois Scaramuzza
Chefe do DAEI-JP Port. 586/GR/UNIR-2021

Presidente da Comissão de Seleção  

Documento assinado eletronicamente por GENIVALDO FROIS SCARAMUZZA, Chefe de
Departamento, em 16/08/2022, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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